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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO ELETRONICO 

PARA REGISTRO DE PREÇO Nº016/2022. 

 

PROCESSO Nº 26050002/2022 - PREGÃO ELETRONICO 

PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2022. Fica 

HOMOLOGADA a decisão prolatada pelo Pregoeiro Oficial da 

Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal, e nos 

autos do Parecer do Controle Interno. Nos termos do art. 13, inciso VI 

, Dec. Lei Federal Nº 10.024, de20/09/2019, Lei 8.666/93 e Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, à (s) empresa (s) vencedora 

(s): C E N COMERCIAL DE TECIDOS LTDA | Tipo: ME - 

LC123: Sim - CNPJ: 35.055.777/0001-38, vencedora dos itens: 1, 2, 

3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 

24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 

43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51 52, 54 ,55 ,56, 57, 58, 59, 60, 62, 64, 

65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 

84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 

102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 

116, 117, 118, 119, 120, 121 ,122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 

130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 

144,145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152 e 153 com o valor global 

de R$ 220.949,50 e Empresa D F de S Silva | Tipo: ME - LC123: 

Sim – Documento 04.599.190/0001-66, vencedora dos itens 53, 61 e 

63 com o valor global de R$ 26.040,00. Conforme Ata de Julgamento 

anexa aos autos do processo. E, que os vencedores ofereceram as 

melhores condições financeiras ao erário municipal. que tem como 

objetivo a Elaboração de Registro de preços, para eventual 

contratação de empresa especializada do fornecimento na aquisição de 

tecidos, aviamentos e material para confecção de figurinos e adereços, 

visando atender as necessidades das Secretarias Municipais da 

Prefeitura Municipal de Apodi-RN, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência).. 

  

Apodi/RN, 27 de junho de 2022. 
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Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

LEI MUNICIPAL Nº 1865/2022 DE 27 DE JUHO 2022 

 

PLL nº. 0011/2021 Autor, Antônio Laete Oliveira de Souza. 

  

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA 

PESCA NOS RESERVATÓRIOS, RIOS E SEUS 

AFLUENTES NOS LIMITES DO MUNICÍPIO E A 

INCLUSÃO DO TUCUNARÉ CICHLA SPP COMO 

ESPÉCIE INTEGRANTE AS DEMAIS ESPÉCIES 

NATIVAS, QUE DEVAM SER PRESERVADAS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE APODI, Estado do Rio Grande do 

Norte, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 

Municipal de Vereadores votou e aprovou, e ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei: 

  

Art. 1º - Para fins de fomentar a economia no setor pesqueiro, o 

turismo, o desenvolvimento social e econômico de forma sustentável e 

promover a proteção do meio ambiente e equilíbrio ecológico nos 

ambientes aquáticos no município de Apodi-RN, a captura, o 

embarque, o transporte, armazenamento e comercialização fica regida 

por esta lei. 

  

Art. 2 -Fica o Tucunaré Cichla spp como parte integrante das demais 

espécies nativas que devem ser preservadas nos reservatórios, rios e 

seus afluentes nos limites do município de Apodi. 

  

Parágrafo único - O povoamento de espécies não nativas da fauna 

local só poderá ser feita mediante autorização dos órgãos competentes 

da União, Estado e Município e/ou acompanhada de servidores 

públicos ou contratados, técnicos com conhecimento sobre as 

referidas espécies não nativas. 

  

Art. 3º - O exercício da atividade pesqueira somente poderá ser 

realizado mediante prévio ato autorizativo emitido pela autoridade 

competente, asseguradas (Lei 11.959 de 29 de junho de 2009): 

I – a proteção dos ecossistemas e a manutenção do equilíbrio 

ecológico, observados os princípios de preservação da biodiversidade 

e o uso sustentável dos recursos naturais; 

II – a busca de mecanismos para a garantia da proteção e da 

seguridade do trabalhador e das populações com saberes tradicionais; 

III – a busca da segurança alimentar e a sanidade dos alimentos 

produzidos. 

Art. 4°- O exercício da atividade pesqueira poderá ser proibido 

transitória, periódica ou permanentemente, nos termos das normas 

específicas, para proteção (Lei 11.959 de 29 de junho de 2009): 

I – de espécies, áreas ou ecossistemas ameaçados; 

II – do processo reprodutivo das espécies e de outros processos vitais 

para a manutenção e a recuperação dos estoques pesqueiros; 

III – da saúde pública; 

IV – do trabalhador. 

§ 1o Sem prejuízo do disposto nocaputdeste artigo, o exercício da 

atividade pesqueira é proibido: 

I – em épocas e nos locais definidos pelo órgão competente; 

II – em relação às espécies que devam ser preservadas ou espécimes 

com tamanhos não permitidos pelo órgão competente; 

III – sem licença, permissão, concessão, autorização ou registro 

expedido pelo órgão competente; 

IV – em quantidade superior à permitida pelo órgão competente; 

V – em locais próximos às áreas de lançamento de esgoto nas águas, 

com distância estabelecida em norma específica; 

VI – em locais que causem embaraço à navegação; 

VII – mediante a utilização de: 

a) explosivos; 

b) processos, técnicas ou substâncias que, em contato com a água, 

produzam efeito semelhante ao de explosivos; 

c) substâncias tóxicas ou químicas que alterem as condições naturais 

da água; 

d) petrechos, técnicas e métodos não permitidos ou predatórios. 

  

§ 2o - São vedados o transporte, a comercialização, o processamento e 

a industrialização de espécimes provenientes da atividade pesqueira 

proibida. 

Art. 5º - Fica proibida durante qualquer período do ano, o emprego 

dos seguintes apetrechos, equipamentos e métodos de pesca: 

I – Rede de arrasto 

II – Rede de espera com malha inferior a 9,0 cm 

III - quaisquer aparelhos que através de impulsos elétricos possam 

impedir a livre movimentação dos peixes possibilitando sua captura; 

IV - Fisga, arpão, flecha e espingarda de mergulho; 

V - Armadilha do tipo tapagem e/ou quaisquer outros aparelhos fixos 

com a função de bloqueio; 

VI - Qualquer aparelho de pesca cujo comprimento seja superior a 1/3 

(um terço) da largura do ambiente aquático; 

VII - equipamento de respiração artificial na prática de pesca com 

mergulho; e 

VIII - métodos de pesca que utilizem batição, buia, tóxicos e 

explosivos. 

  

Art. 6º - São considerados de uso proibido, outros aparelhos, 

petrechos e métodos não mencionados nesta Lei. 


